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NÚMERO E SÉRIE DO PASSAPORTE REGISTRO PROFISSIONAL
CREA 5062466197

CONTRATANTE
Empresa de Energia São Manoel S.A

EQUIPE

NOME COMPLETO INSTITUIÇÃO
Carlos Eduardo Vieira Toledo USP  Universidade de São Paulo

ATIVIDADE

EMPREENDIMENTO

UHE São Manoel

MUNICÍPIOS DE COLETA
PARANAÍTA / Mato Grosso 
JACAREACANGA / Pará 

PERÍODO(S) DE REALIZAÇÃO (DE ACORDO COM O PROGRAMA DE SALVAMENTO)
01/02/2015  31/08/2017

ANEXOS

cv_Carlos Toledo 06_2015.docx

TRANSPORTE E GUARDA

INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA MUNICÍPIO UF

Museu de História Natural de Alta Floresta ALTA FLORESTA Mato Grosso

OBSERVAÇÃO

DATA DA APROVAÇÃO: 10/06/2016

TERMO DE REQUERIMENTO

O requerente acima qualificado, em atendimento ao Art. 1º, do DecretoLei nº 4.146, de 04 de março de 1942, requer a autorização
para extração de espécimes fósseis conforme as informações devidamente preenchidas e o(s) documento(s) em anexo.

Anexo IV

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL

SAN, Quadra 01, Bloco B – Brasília/DF – CEP: 70.041903 
Tel.: (61) 33126819 – Fax: (61) 33126918

AUTORIZAÇÃO

Nº 051/2016

PROCESSO DNPM Nº 000.558/2016

O DiretorGeral do Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso IX do art. 17 da Estrutura Regimental do DNPM, aprovada pelo Decreto nº 7.092, de 2 de fevereiro de 2010, e o inciso VIII do
art. 93 do Regimento Interno do DNPM, aprovado pela Portaria do Ministro de Minas e Energia nº 247, de 8 de abril de 2011, e
tendo em vista o disposto no DecretoLei nº 4.146, de 04 de março de 1942, autoriza Carlos Eduardo Vieira Toledo, CPF nº
196.959.02898 a extrair (coletar) espécimes fósseis no(s) município(s) de do(a) Museu de História Natural de Alta Floresta
localizado(a) em ALTA FLORESTA no estado de(o)(a) MT, a contar da data de assinatura da presente autorização até 31/08/2017 

O autorizado fica responsável pela apresentação do formulário “Das Atividades Executadas” num prazo de até 30 dias após o
término DO PRAZO DA RESPECTIVA AUTORIZAÇÃO. É dispensada a apresentação deste formulário nos casos de execução de
projeto técnico de salvamento paleontológico, devendo o responsável apresentar o relatório final, conforme § 1º do Art. 19 da
Portaria DNPM nº 542/2014.

Condicionante

Caberá ao autorizado:

a) Informar, de imediato, a paralisação na execução do Programa de Investigação, Monitoramento e Salvamento do Patrimônio Fossilífero
antes de findado o prazo de vigência desta autorização.

b) Nos termos do Art. 314, parágrafo 1º, da Portaria DNPM nº 155/2016, concluído o Programa de Investigação, Monitoramento e Salvamento
do Patrimônio Fossilífero, apresentar ao DNPM seu relatório final.

Brasília, 10 de junho de 2016.

Telton Elber Corrêa  Diretor Geral Interino 

Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo autorizado, de certidões, alvarás, licenças ou autorizações, de
qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual, Municipal ou Distrital.

https://app.dnpm.gov.br/Copal/Arquivo/Download/32F413FE255E60078E96CF2EE735654CC66C22CE134791EDBD38B6F8B32BBECE
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